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AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
F R A C I O N A M E N TO -

Na resolução - RE N.º 4.910, de 23 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 251, de 29 de dezembro de
2014, Seção 01 Pag. 27 e Suplemento Pág. 92 e 101.

Onde se lê:
EMPRESA: TONY YUITI UADA - ME
ENDEREÇO: R VEREADOR JOSE DE OLIVEIRA, 91
BAIRRO: JARDIM SÃO CRISTÓVÃO CEP: 37640000 -

EXTREMA/MG
CNPJ: 09.653.772/0001-05
PROCESSO: 25351.720718/2014-71 AUTORIZ/MS:

7.34520.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: TONY YUITI UADA - ME
ENDEREÇO: RUA MAURI BUENO DE ANDRADE, 36,

B
BAIRRO: JARDIM SÃO CRISTÓVÃO CEP: 37640000 -

EXTREMA/MG
CNPJ: 09.653.772/0001-05
PROCESSO: 25351.720718/2014-71 AUTORIZ/MS:

7.34520.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 223, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Casa de
Saúde e Maternidade Nossa Senhora de Fá-
tima, com sede em Vicência (PE).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 53/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.020195/2011-04/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Casa de Saúde e Maternidade Nossa Senhora de Fátima, CNPJ nº
10.168.094/0001-66, com sede em Vicência (PE).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 5, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar a
risperidona no tratamento da dependência
de cocaína/crack no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS, no uso de suas atribuições legais e com base
nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro
de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporada a risperidona no tratamento da
dependência de cocaína/crack no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA No- 6, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar o
medicamento darunavir de 600mg, compri-
midos revestidos, como terapia antirretro-
viral para adultos infectados pelo HIV/Aids
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o darunavir de 600mg, comprimidos
revestidos, como terapia antirretroviral para adultos infectados pelo
HIV/Aids no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme
protocolo específico do Ministério da Saúde.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA No- 7, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar o
abatacepte subcutâneo para o tratamento da
artrite reumatoide moderada a grave no âm-
bito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS, no uso de suas atribuições legais e com base
nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro
de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o abatacepte subcutâneo para o
tratamento da artrite reumatoide moderada a grave no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, condicionado a custo de tratamento
não superior ao do abatacepte intravenoso e conforme a Política
Nacional de Assistência Farmacêutica no SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA No- 8, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar os
procedimentos de hormonioterapia prévia e
adjuvante à radioterapia externa no trata-
mento do câncer de próstata no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam incorporados os procedimentos de hormonio-
terapia prévia e adjuvante à radioterapia externa no tratamento do
câncer de próstata no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA No- 9, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar a azi-
tromicina 250 mg para tratamento ou qui-
mioprofilaxia da coqueluche no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS, no uso de suas atribuições legais e com base
nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro
de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a azitromicina 250mg para tra-
tamento ou quimioprofilaxia da coqueluche no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA No- 10, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Torna pública a decisão de não incorporar o
tocilizumabe para o tratamento da artrite
reumatoide - 1ª linha de tratamento com
biológicos após falha a MMCDs sintéticos
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o tocilizumabe para o tra-
tamento da artrite reumatoide - 1ª linha de tratamento com biológicos
após falha a MMCDs sintéticos no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

PORTARIA No- 11, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Torna pública a decisão de incorporar o
cipionato de hidrocortisona em comprimi-
dos de 10mg e 20mg para o tratamento da
hiperplasia adrenal congênita no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o cipionato de hidrocortisona em
comprimidos de 10mg e 20mg para o tratamento da hiperplasia adre-
nal congênita no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de março de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.154444/2011-56
Interessado: MARCIEL T. B. LIMA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa MARCIEL T. B. LIMA -
ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.934.647/0001-44, localizada no
Município de SÃO LUIS DE MONTES BELOS/GO, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.009953/2011-25
Interessado: FARMÁCIA DAMAR LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA DAMAR LTDA
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.377.659/0001-73, localizada no
Município de BALNEÁRIO PINHAL/RS, do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
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